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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.596-A, DE 2005 

(Do Sr. Edison Andrino) 
 

Altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, para estender a concessão do 
benefício do seguro-desemprego, durante o período de defeso, ao pescador 
profissional que exerça a atividade pesqueira como empregado em empresa de 
pesca; tendo parecer: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural,  pela aprovação deste, e pela rejeição do PL 6179/2005, 
apensado (relator: DEP. ZONTA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD);  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: PL 6.179/2005 
 
III – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

- parecer do relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O caput do art. 1º da Lei nº. 10.779, de 25 de novembro 

de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Fará jus ao benefício do seguro-
desemprego, no valor de um salário mínimo mensal, durante o período de 

defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie, o pescador 
profissional que exerça sua atividade: 

I – de forma artesanal, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros; 

II – como empregado em empresa de pesca, observadas 

as seguintes condições, não se lhes aplicando os requisitos estabelecidos 
nos incisos II e IV :do art. 2º: 

a) ter sido dispensado sem justa causa no período 
compreendido entre os meses imediatamente anterior e imediatamente 
posterior ao início do defeso;  

b) não estar em percepção de qualquer das modalidades 
do benefício do seguro-desemprego mencionadas na Lei nº. 7.998, de 11 

de janeiro de 1990”. (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº. 8.287, de 1991, criou modalidade especial de seguro-

desemprego para assegurar auxílio financeiro ao pescador artesanal que se vê 

privado do exercício de sua atividade, durante períodos de defeso da atividade 

pesqueira para a preservação de espécie.  

Essa lei foi revogada em 2003 pela Lei nº.10.779, que alterou o 

chamado seguro defeso em dois pontos principais. Em primeiro lugar, a nova 

legislação buscou ampliar cuidadosamente a clientela do programa, ao reduzir, de 

três anos para um ano, o tempo de registro de pescador profissional. Em segundo 

lugar, procurou coibir as fraudes na concessão do benefício, ao especificar novas 

exigências para a habilitação ao programa.  

Essa recente alteração legislativa, no entanto, não foi capaz de 

adaptar o seguro defeso à dura realidade vivida por outra categoria de pescadores 
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profissionais, formada pelos empregados em empresas de pesca.  

Em tese, esses trabalhadores fariam jus ao benefício do 

seguro-desemprego, caso fossem dispensados sem justa causa durante o período 

de defeso e contassem com pelo menos seis meses de tempo de serviço junto ao 

último empregador.  

No entanto, para algumas espécies de pescado, a exemplo da 

sardinha verdadeira, o IBAMA vem definindo não apenas um, mas dois períodos de 

defeso anuais, com o objetivo de reverter a assustadora redução do volume 

capturado. Segundo o IBAMA, foram pescadas 223 mil toneladas de sardinha em 

1973; esse número caiu para 40 mil toneladas em 2004.  

A conseqüência da instituição de dois períodos de defeso 

anuais para a sardinha é a impossibilidade de milhares de pescadores profissionais 

empregados de empresas de pesca – somente em Santa Catarina são cerca de 6 

mil – preencherem os requisitos do seguro-desemprego.  

Nesse contexto, o presente projeto de lei altera o caput do art. 

1º da Lei nº. 10.779, de 2003, para incluir essa categoria de pescadores 

profissionais na clientela do seguro defeso. Para tanto, deverá o trabalhador 

comprovar ter sido dispensado sem justa causa e não estar em percepção de 

qualquer outra modalidade de benefício do seguro-desemprego. 

Esclarecemos, por oportuno, que o presente projeto de lei cria 

nova modalidade de benefício do seguro-desemprego para empregados em 

empresas de pesca. Por esse motivo, esta proposição deverá tramitar em separado 

de outras que visam a alterar as condições de concessão do seguro-defeso para 

pescadores artesanais. 

Diante do elevado alcance social desta proposta, temos a 

certeza de contarmos com o apoio dos ilustres Deputadas e Deputados à aprovação 

deste projeto de lei. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-5596-A/2005 

 

4 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2005. 

Deputado Edison Andrino 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo 

mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique. 

  

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos: 

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela 

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência 

mínima de um ano da data do início do defeso; 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; 

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por 

morte; e 
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IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre 

a área onde atue o pescador artesanal, que comprove: 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; 

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar 

necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício. 

  

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer 

ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei 

estará sujeito: 

I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por dois 

anos, se pescador profissional. 

 

Art. 4º O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - início de atividade remunerada; 

II - início de percepção de outra renda; 

III - morte do beneficiário; 

IV - desrespeito ao período de defeso; ou 

V- comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção do 

benefício. 

  

Art. 5º O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago à 

conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Fica revogada a Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Jaques Wagner  

 

LEI N.º 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, e dá outras 

providências. 
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Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 

  

Do Programa de Seguro Desemprego 
 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condiçãoanáloga à de escravo; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações 

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. 

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIANº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1
o
 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que 

cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
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§ 2
o
 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 

será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma 

prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 

terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 

duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 

cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 

terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 

programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com 

duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1
o
 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 

com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2
o
 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de 

dezesseis meses. 

§ 3
o
 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 

nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção 

ou acordo coletivo. 
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§ 4
o
 Durante o período de suspensão contratual para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus 

aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5
o
 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida 

em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento 

sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 

contrato. 

§ 6
o
 Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 

encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas 

na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 

acordo coletivo. 

§ 7
o
 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente 

ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." 

(NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de 

proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de 

infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 

disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 59. ..................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 2
o
 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia 

for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 
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§ 4
o
 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 

preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 

trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 

a) ................................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 

trabalho; 

........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

 

"Art. 1
o
 ....................................................................................................... 

§ 1
o
As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 

Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 

estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, 

da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da 

lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2
o
 O cumprimento do prazo fixado no § 1

o
 será exigido a partir de 1

o
 

de janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 

multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em 

situação irregular. 

§ 1
o
 As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 

punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2
o
 As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título 

VII da CLT. 

§ 3
o
 A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 

recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 

profissional." (NR) 

 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

 

"§ 2
o
As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 

aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 

novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 

suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 

profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 1
o
Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 

ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 

escolas de educação especial." (NR) 
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Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 

 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 

qualificação profissional." (NR) 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2
o
 -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica instituída 

a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 

com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 

curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 

empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo 

coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
 -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, 

farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 

a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas 

localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 

demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 

trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 

qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3
o
-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas 

e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como 

os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação 

ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa." (NR) 
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"Art. 7
o
 -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8
o
 -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 

de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
o
 -B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 

parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 

garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-

Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
 -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 

476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 

II do art. 3
o
 desta Lei." (NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 

previstas no art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o 

direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, 

que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 

partir do mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 

do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 

qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
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comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 

caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 

advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 

vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 

em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2
o
Para os contratos previstos no art. 1

o
, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
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Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 

 

 

LEI N° 8.287, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 
( Revogada pela Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003) 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro-desemprego a pescadores artesanais, 

durante os períodos de defeso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 PROJETO DE LEI N.º 6.179, DE 2005 
(Do Sr. Bismarck Maia) 

 
Acrescenta os parágrafos 3º e 4º ao Art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 
2003, que "dispõe sobre a concessão do benefício de seguro desemprego, durante o 
período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade pesqueira de 
forma artesanal".  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5596/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° O art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, fica 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

 
“§ 3º Serão disponibilizados pela União, estados e municípios, aos 

pescadores profissionais durante o período de defeso de que trata o parágrafo 
anterior, cursos de alfabetização e técnico-profissionalizantes na área de pesca, pelo 
prazo de 10 anos, a contar do primeiro defeso após a entrada em vigor da presente 
lei. 

 
§ 4º Além do benefício do seguro-desemprego previsto no caput deste 

artigo, os pescadores que tiverem freqüencia nos cursos de alfabetização ou técnico 
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profissionalizante, durante o período de defeso, terão direito ao benefício mensal de 
R$ 15,00.”      

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Atualmente os pescadores profissionais que exerçam sua atividade de 
forma artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
o auxílio eventual de parceiros, recebem seguro-desemprego, no valor de um salário 
minimo mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a 
preservação da espécie, conforme dispõe a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 
2003 

 
Portanto, durante o período de defeso, estes pescadores ficam sem 

qualquer atividade, tempo este, que poderia vir a ser melhor aproveitado na 
qualificação destes profissionais, por intermédio de cursos de alfabetização e técnico 
profissionalizante diretamente relacionado ao setor pesqueiro. 

 
Esta qualificação seria também uma forma de ajudar na manutenção 

do emprego destes pescadores, visto que, os barcos utilizados atualmente, mesmo 
os artesanais, já dispõem de algum equipamento com tecnologia avançada. 

 
Preocupa-nos principalmente, com relação aqueles pescadores que 

começaram cedo na profissão e não tiveram tempo de freqüentar ao menos o ensino 
fundamental, e permanecem analfabetos, que certamente eles não irão conseguir 
acompanhar os avanços tecnológicos do setor pesqueiro. 

 
Assim, pretendemos com este projeto de lei que a União, estados e 

municípios, disponibilizem nos próximos 10 anos, cursos aos pescadores durante o 
período de defeso, que conciliado a experiência já adquirida por eles ao longo do 
tempo, irá auxiliar ainda mais no desenvolvimento da atividade pesqueira. 

 
Desta forma, estaremos melhorando as condições de vida destes 

pescadores e de seu familiares, além de dar melhores oportunidades para suas 
gerações futuras. 

 
Pelas razões acima, estamos convictos de merecer o apoio dos nobres 

parlamentares na aprovação deste projeto de lei. 
 

Sala  das Sessões, em 17 de novembro 2005. 
 
 

Deputado BISMARCK MAIA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N.º10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre a concessão do benefício de seguro desemprego, durante o período de defeso, 

ao pescador profissional que exerce a atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo 

mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à 

espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique. 

  

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos: 

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela 

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência 

mínima de um ano da data do início do defeso; 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; 

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por 

morte; e 

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre 

a área onde atue o pescador artesanal, que comprove: 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; 

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar 

necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício. 

  

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer 

ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei 

estará sujeito: 
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I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por dois 

anos, se pescador profissional. 

  

Art. 4º O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes hipóteses: 

I - início de atividade remunerada; 

II - início de percepção de outra renda; 

III - morte do beneficiário; 

IV - desrespeito ao período de defeso; ou 

V- comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção do 

benefício. 

  

Art. 5º O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago à 

conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Fica revogada a Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Jaques Wagner  
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
 ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 5.596, de 2005, do nobre Deputado 

EDISON ANDRINO, altera o caput do art. 1º da Lei nº 10.779, de 2003. Seu objetivo 

é estender aos pescadores profissionais empregados em empresas de pesca o 

seguro-desemprego, que a legislação que está sendo modificada já concede aos 

pescadores artesanais. Tal seguro tem o valor de um salário mínimo mensal e é 

pago durante o período de defeso da atividade pesqueira. Para ter direito ao 

benefício, o trabalhador deve comprovar ter sido dispensado sem justa causa e não 

estar recebendo outra modalidade de benefício de seguro-desemprego. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Trabalho, Administração e Serviço Público;  
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Finanças e Tributação (art. 54 do RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(art. 54 do RICD).  

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em análise fecha uma lacuna na Lei n° 10.779/03. O 

seguro-desemprego para o pescador artesanal, que se vê impedido de exercer sua 

atividade durante o período de defeso da atividade pesqueira, por determinação do 

IBAMA, foi instituído pela Lei nº 8.267/91. Essa Lei representou uma extraordinária 

conquista dos pescadores e teve grande alcance social. A Lei nº 10.779/03 

aprimorou a anterior em dois aspectos importantes: criou mecanismos de inibição de 

fraudes e, ao mesmo tempo, ampliou o leque dos beneficiários do seguro. As duas, 

todavia, focalizaram exclusivamente o pescador autônomo. Ficaram excluídos do 

benefício aqueles pescadores profissionais que, sendo contratados por indústrias de 

pesca,   são demitidos sem justa causa, por causa da interrupção da atividade na 

época da reprodução. Essa falha é corrigida pelo projeto em foco e, por isso, merece 

todo o nosso apoio. 

Voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.596, de 2005. 

 Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2005. 

 
 
 

Deputado ZONTA 

Relator 

 

- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO, 

 

  Apresentam-se em um único bloco dois projetos de lei dispondo sobre 

a concessão do benefício do seguro-desemprego durante o período de defeso ao 
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pescador ao pescador profissional que exerça a atividade pesqueira como 

empregado em empresa de pesca. 

  Sendo esta a primeira Comissão Permanente a apreciá-los quanto ao 

mérito, oferecemos, em 17 de novembro de 2005, parecer pela aprovação do PL 

5.596/2005. 

  Da apensação e análise da segunda proposição, qual seja, o PL 

6.179/2005, concluímos que o primeiro dispõe sobre a matéria de uma forma mais 

ampla e eficáz. 

  Ex positi, no termos regimentais, manifestamo-nos pela rejeição do PL 

6.179/2005 de autoria do eminente Deputado Bismarck Maia, mantendo, contudo, o 

parecer pela aprovação ao PL 5.596/2005. 

 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 2005. 

 

 
Dep. Odacir Zonta 

Relator 
 
III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje,  aprovou 

unanimemente o Projeto de Lei nº 5.596/2005, com emenda, erejeitou o PL 

6179/2005, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zonta, que 

apresentou complementação de voto. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Ronaldo Caiado - Presidente, Luis Carlos Heinze, Francisco 

Turra e Assis Miguel do Couto - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Almir Sá, 

Anivaldo Vale, Anselmo, Carlos Melles, Cezar Silvestri, Dilceu Sperafico, Dr. Rodolfo 

Pereira, Enéas, Gervásio Oliveira, Iberê Ferreira, João Grandão, João Lyra, Josias 

Gomes, Moacir Micheletto, Nélio Dias, Nelson Marquezelli, Orlando Desconsi, 

Osvaldo Coelho, Vander Loubet, Waldemir Moka, Wilson Cignachi, Xico Graziano, 
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Zé Gerardo, Zé Lima, Zonta, Cláudio Rorato, Eduardo Sciarra, Guilherme Menezes, 

Josué Bengtson e Pedro Chaves. 

 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2005. 

 

 
Deputado RONALDO CAIADO 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


